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singular), n.º 16/02.2TAAGH, pendente neste Tribunal, contra o
arguido Ilídio Vieira Tavares, filho de António Lopes Tavares e de
Amélia Vieira, nascido em 3 de Janeiro de 1966, solteiro, com
domicílio na Rua do Chafariz, 16, Alto da Cova da Moura, Amadora,
2720-000 Alto da Cova da Moura, por se encontrar acusado da
prática de um crime de emissão de cheque sem provisão, previsto e
punido pelo artigo 11.º, n.º 1, alínea a), do Decreto-Lei n.º 454/91,
de 28 de Dezembro, praticado em 7 de Outubro de 2001, foi o mesmo
declarado contumaz, em 14 de Abril de 2005, nos termos do
artigo 335.º do Código de Processo Penal. A declaração de
contumácia, que caducará com a apresentação do arguido em juízo
ou com a sua detenção, tem os seguintes efeitos: a suspensão dos
termos ulteriores do processo até à sua apresentação ou detenção,
sem prejuízo da realização de actos urgentes, nos termos do
artigo 320.º do Código de Processo Penal, a anulabilidade dos negócios
jurídicos de natureza patrimonial celebrados pelo arguido após esta
declaração e a proibição de obter quaisquer documentos, certidões
ou registos junto de autoridades públicas.

15 de Abril de 2005. — O Juiz de Direito, Nuno Madureira. — O
Oficial de Justiça, Francisco Romeiro.

TRIBUNAL DA COMARCA DE ANSIÃO

Aviso de contumácia n.º 6127/2005 — AP. — O Dr. Pedro
Raposo de Figueiredo, juiz de direito da Secção Única do Tribunal da
Comarca de Ansião, faz saber que, no processo comum (tribunal
singular), n.º 102/01.6TBANS, pendente neste Tribunal, contra o
arguido António Manuel V. da Costa Hermógenes Marques, filho de
José Hermógenes e de Filomena Viana da Costa, de nacionalidade
portuguesa, nascido em 10 de Maio de 1959, casado, titular do bilhete
de identidade n.º 5966328, com domicílio na Praça de Costa Rego,
44, 1.º, direito, 3240 Avelar, por se encontrar acusado da prática de
um crime de condução sem habilitação legal, previsto e punido pelo
artigo 3.º do Decreto-Lei n.º 2/98, de 3 de Janeiro, praticado em 10
de Julho de 2000, foi o mesmo declarado contumaz, em 12 de Abril
de 2005, nos termos do artigo 335.º do Código de Processo Penal.
A declaração de contumácia, que caducará com a apresentação do
arguido em juízo ou com a sua detenção, tem os seguintes efeitos: a
proibição de obter ou renovar quaisquer documentos de identificação
pessoal, bem como de obter certidões ou registos de qualquer natureza
junto das autoridades públicas.

12 de Abril de 2005. — O Juiz de Direito, Pedro Raposo de
Figueiredo. — A Oficial de Justiça, Isabel Maria I. F. Custódio.

TRIBUNAL DA COMARCA DE ARCOS DE VALDEVEZ

Aviso de contumácia n.º 6128/2005 — AP. — O Dr. Manuel
Eduardo P. B. M. Sampaio, juiz de direito da Secção Única do Tribunal
da Comarca de Arcos de Valdevez, faz saber que, no processo comum
(tribunal singular), n.º 244/03.3TAAVV, pendente neste Tribunal,
contra o arguido Manuel Augusto da Costa Rodrigues, filho de Alberto
Dantas Rodrigues e de Maria de Jesus da Costa Abreu Rodrigues,
natural de Arcos de Valdevez, Rio de Moinhos, Arcos de Valdevez,
de nacionalidade portuguesa, nascido em 20 de Março de 1978,
solteiro, empregado de balcão, titular do bilhete de identidade
n.º 12602252, com domicílio no Bairro do Ingote, bloco 6, rés-do-
chão, esquerdo, 3020-000 Coimbra, por se encontrar acusado da
prática de um crime de falsidade de depoimento ou declaração,
previsto e punido pelo artigo 359.º do Código Penal, praticado em
25 de Junho de 2003, por despacho de 18 de Abril de 2005, proferido
nos autos supra referidos, foi dada por finda a contumácia, com
cessação desta a partir daquela data, nos termos do artigo 337.º, n.º 6,
do Código de Processo Penal.

18 de Abril de 2005. — O Juiz de Direito, Manuel Eduardo P. B.
M. Sampaio. — O Oficial de Justiça, Artur Nunes.

Aviso de contumácia n.º 6129/2005 — AP. — O Dr. Manuel
Eduardo P. B. M. Sampaio, juiz de direito da Secção Única do Tribunal
da Comarca de Arcos de Valdevez, faz saber que, no processo comum
(tribunal singular), n.º 78/01.0IDVCT, pendente neste Tribunal,
contra o arguido Joaquim Pereira de Brito, filho de David de Brito
e de Gracinda Pereira Fernandes, natural de Ponte de Lima, Gandra,
Ponte de Lima, de nacionalidade portuguesa, nascido em 20 de
Fevereiro de 1971, casado (em regime de comunhão de adquiridos),
com identificação fiscal n.º 191565156, titular do bilhete de identidade
n.º 10711752, com domicílio em 503, Davis Ave., Kearny, N. J.
07032 Estados Unidos da América, por se encontrar acusado da

prática de um crime de abuso de confiança fiscal, previsto e punido
pelo artigo 24.º do Decreto-Lei n.º 20-A/90, e Decreto-Lei n.º 394/
93, de 24 de Novembro, praticado em 16 de Fevereiro de 1998, e
de um crime de fraude fiscal, previsto e punido pelo artigo 23.º do
Decreto-Lei n.º 20-A/90, e Decreto-Lei n.º 394/93, de 24 de
Novembro, praticado em 16 de Fevereiro de 1998, por despacho de
28 de Abril de 2005, proferido nos autos supra referidos, foi dada
por finda a contumácia, com cessação desta a partir daquela data,
nos termos do artigo 337.º, n.º 6, do Código de Processo Penal, por
se ter apresentado em juízo.

28 de Abril de 2005. — O Juiz de Direito, Manuel Eduardo P. B.
M. Sampaio. — A Oficial de Justiça, Maria da Luz Gonçalves Alves.

TRIBUNAL DA COMARCA DE ARGANIL

Aviso de contumácia n.º 6130/2005 — AP. — A Dr.ª Mónica
Bastos Dias, juíza de direito da Secção Única do Tribunal da Comarca
de Arganil, faz saber que, no processo comum (tribunal singular),
n.º 896/03.4TAVCD, pendente neste Tribunal, contra o arguido
António Manuel Fonseca Pereira, filho de Fausto Matias Pereira e
de Ilda Fonseca Pereira, natural de Santa Maria, Viseu, de
nacionalidade portuguesa, nascido em 24 de Agosto de 1962,
divorciado, com identificação fiscal n.º 150294131, titular do bilhete
de identidade n.º 7192170, com última residência conhecida na Rua
de Câmara Pestana, 480, cave, 4350-087 Porto, por se encontrar
acusado da prática de um crime de emissão de cheque sem provisão,
previsto e punido pelo artigo 11.º, n.os 1, alínea a), e 2, do Decreto-
Lei n.º 454/91, de 28 de Dezembro, praticado em 23 de Junho de
2003, foi o mesmo declarado contumaz, em 20 de Abril de 2005,
nos termos do artigo 335.º do Código de Processo Penal. A
declaração de contumácia, que caducará com a apresentação do arguido
em juízo ou com a sua detenção, tem os seguintes efeitos: a suspensão
dos termos ulteriores do processo até à sua apresentação ou detenção,
sem prejuízo da realização de actos urgentes, nos termos do
artigo 320.º do Código de Processo Penal, e a anulabilidade dos
negócios jurídicos de natureza patrimonial celebrados pelo arguido
após esta declaração, que implica a proibição daquele obter, por si
próprio ou através de outrem a seu mando, os seguintes documentos:
bilhete de identidade, carta de condução, cartão de contribuinte,
certificado do registo criminal, passaporte, livrete e título de registo
de propriedade de automóvel, licença de uso e porte de arma, licença
de caça e certidões dos registos civil, comercial e predial.

21 de Abril de 2005. — A Juíza de Direito, Mónica Bastos Dias. —
O Oficial de Justiça, António Augusto F. Henggeler.

Aviso de contumácia n.º 6131/2005 — AP. — A Dr.ª Mónica
Bastos Dias, juíza de direito da Secção Única do Tribunal da Comarca
de Arganil, faz saber que, no processo comum (tribunal singular),
n.º 79/02.0GAAGN, pendente neste Tribunal, contra o arguido
Manuel Augusto Costa Rodrigues, filho de Alberto Dantas Rodrigues
e de Maria de Jesus da Costa Abreu, de nacionalidade portuguesa,
nascido em 20 de Março de 1978, solteiro, titular do bilhete de
identidade n.º 126022252, com domicílio no Bairro do Ingote, bloco
6, rés-do-chão, esquerdo, 3000 Coimbra, por se encontrar acusado
da prática de um crime de burla simples, previsto e punido pelo
artigo 217.º do Código Penal, praticado em 11 de Novembro de 2002,
por despacho de 30 de Abril de 2005, proferido nos autos supra
referidos, foi dada por finda a contumácia, com cessação desta a
partir daquela data, nos termos do artigo 337.º, n.º 6, do Código de
Processo Penal, por se ter apresentado e prestado termo de identidade
e residência.

4 de Maio de 2005. — A Juíza de Direito, Mónica Bastos Dias. —
O Oficial de Justiça, Sérgio Paulo de Jesus.

1.º JUÍZO DE COMPETÊNCIA ESPECIALIZADA CRIMINAL
DO TRIBUNAL DA COMARCA DE AVEIRO

Aviso de contumácia n.º 6132/2005 — AP. — A Dr.ª Paula
Cristina Santos, juíza de direito do 1.º Juízo de Competência
Especializada Criminal do Tribunal da Comarca de Aveiro, faz saber
que, no processo comum (tribunal singular), n.º 284/04.5GTAVR,
pendente neste Tribunal, contra o arguido Tiago Daniel Fernandes
Santiago, filho de Henrique Lino Brazete Santiago e de Luciana de
Castro Fernandes, natural de Aveiro, Glória, Aveiro, de nacionalidade
portuguesa, nascido em 4 de Abril de 1982, solteiro, titular do bilhete
de identidade n.º 12820694, com domicílio na Rua do Raso, 6,
Taboeira, 3800-000 Aveiro, por se encontrar acusado da prática de



12 APÊNDICE N.º 81 — II SÉRIE — N.º 114 — 16 de Junho de 2005

um crime de condução sem habilitação legal, previsto e punido pelo
artigo 3.º, n.º 2, do Decreto-Lei n.º 2/98, de 3 de Janeiro, com
referência ao artigo 121.º, n.º 1, do Código da Estrada, praticado em
3 de Maio de 2004, foi o mesmo declarado contumaz, em 13 de
Abril de 2005, nos termos do artigo 335.º do Código de Processo
Penal. A declaração de contumácia, que caducará com a apresentação
do arguido em juízo ou com a sua detenção, tem os seguintes efeitos:
a suspensão dos termos ulteriores do processo até à sua apresentação
ou detenção, sem prejuízo da realização de actos urgentes, nos termos
do artigo 320.º do Código de Processo Penal, a anulabilidade dos
negócios jurídicos de natureza patrimonial celebrados pelo arguido
após esta declaração e a proibição de obter quaisquer documentos,
certidões ou registos junto de autoridades públicas.

18 de Abril de 2005. — A Juíza de Direito, Paula Cristina Santos. —
A Oficial de Justiça, Conceição Sá.

Aviso de contumácia n.º 6133/2005 — AP. — A Dr.ª Paula
Cristina Santos, juíza de direito do 1.º Juízo de Competência
Especializada Criminal do Tribunal da Comarca de Aveiro, faz saber
que, no processo comum (tribunal colectivo), n.º 541/96.2JAAVR
(ex-processo n.º 354/97), pendente neste Tribunal, contra a arguida
Olinda Maria Monteiro, filha de Augusto Ramirez Monteiro e de
Constância Monteiro, natural de Gafanha da Nazaré, Ílhavo, de
nacionalidade portuguesa, nascida em 19 de Agosto de 1975, casada
(regime: outra convenção), titular do bilhete de identidade
n.º 12411388, com domicílio no Bairro do Griné, bloco 5, rés-do-
chão, F, Esgueira, 3800-000 Aveiro, por se encontrar acusada da
prática de um crime de tráfico de estupefacientes agravado, previsto
e punido pelos artigos 21.º e 22.º do Decreto-Lei n.º 15/93, de 22 de
Janeiro, praticado em 5 de Março de 1995, foi a mesma declarada
contumaz, em 27 de Abril de 2005, nos termos do artigo 335.º do
Código de Processo Penal. A declaração de contumácia, que caducará
com a apresentação da arguida em juízo ou com a sua detenção, tem
os seguintes efeitos: a suspensão dos termos ulteriores do processo
até à sua apresentação ou detenção, sem prejuízo da realização de
actos urgentes, nos termos do artigo 320.º do Código de Processo
Penal, a anulabilidade dos negócios jurídicos de natureza patrimonial
celebrados pela arguida após esta declaração e a proibição de obter
quaisquer documentos, certidões ou registos junto de autoridades
públicas.

29 de Abril de 2005. — A Juíza de Direito, Paula Cristina Santos. —
A Oficial de Justiça, Conceição Sá.

Aviso de contumácia n.º 6134/2005 — AP. — A Dr.ª Paula
Cristina Santos, juíza de direito do 1.º Juízo de Competência
Especializada Criminal do Tribunal da Comarca de Aveiro, faz saber
que, no processo comum (tribunal colectivo), n.º 541/96.2JAAVR
(ex-processo n.º 354/97), pendente neste Tribunal, contra a arguida
Maria Sofia Monteiro, filha de Guadalupe Monteiro, natural de
Beduído, Estarreja, de nacionalidade portuguesa, nascida em 2 de
Dezembro de 1946, casada (regime: outra convenção), titular do
bilhete de identidade n.º 11834830, com domicílio em Ervideiros,
Esgueira, 3800-000 Aveiro, por se encontrar acusada da prática de
um crime de tráfico de estupefacientes, previsto e punido pelos
artigos 21.º e 22.º do Decreto-Lei n.º 15/93, de 22 de Janeiro, foi a
mesma declarada contumaz, em 27 de Abril de 2005, nos termos do
artigo 335.º do Código de Processo Penal. A declaração de
contumácia, que caducará com a apresentação da arguida em juízo
ou com a sua detenção, tem os seguintes efeitos: a suspensão dos
termos ulteriores do processo até à sua apresentação ou detenção,
sem prejuízo da realização de actos urgentes, nos termos do
artigo 320.º do Código de Processo Penal, a anulabilidade dos negócios
jurídicos de natureza patrimonial celebrados pela arguida após esta
declaração e a proibição de obter quaisquer documentos, certidões
ou registos junto de autoridades públicas.

29 de Abril de 2005. — A Juíza de Direito, Paula Cristina Santos. —
A Oficial de Justiça, Conceição Sá.

Aviso de contumácia n.º 6135/2005 — AP. — A Dr.ª Paula
Cristina Santos, juíza de direito do 1.º Juízo de Competência
Especializada Criminal do Tribunal da Comarca de Aveiro, faz saber
que, no processo comum (tribunal colectivo), n.º 541/96.2JAAVR
(ex-processo n.º 354/97), pendente neste Tribunal, contra o arguido
João Monteiro, filho de António Monteiro e de Maria Monteiro,
natural de Vagos, Vagos, de nacionalidade portuguesa, nascido em 2
de Junho de 1969, solteiro, titular do bilhete de identidade
n.º 12921429, com domicílio em Ervideiros, Quinta do Simão,
Esgueira, 3800-000 Aveiro, por se encontrar acusado da prática de
um crime de tráfico de estupefacientes, previsto e punido pelo
artigo 21.º do Decreto-Lei n.º 15/93, de 22 de Janeiro, praticado em

5 de Março de 1995, e de um crime de detenção ou tráfico de armas
proibidas, previsto e punido pelo artigo 275.º, n.º 3, do Código Penal,
praticado em 5 de Março de 1995, foi o mesmo declarado contumaz,
em 27 de Abril de 2005, nos termos do artigo 335.º do Código de
Processo Penal. A declaração de contumácia, que caducará com a
apresentação do arguido em juízo ou com a sua detenção, tem os
seguintes efeitos: a suspensão dos termos ulteriores do processo até
à sua apresentação ou detenção, sem prejuízo da realização de actos
urgentes, nos termos do artigo 320.º do Código de Processo Penal, a
anulabilidade dos negócios jurídicos de natureza patrimonial celebrados
pelo arguido após esta declaração e a proibição de obter quaisquer
documentos, certidões ou registos junto de autoridades públicas.

29 de Abril de 2005. — A Juíza de Direito, Paula Cristina Santos. —
A Oficial de Justiça, Conceição Sá.

2.º JUÍZO DE COMPETÊNCIA ESPECIALIZADA CRIMINAL
DO TRIBUNAL DA COMARCA DE AVEIRO

Aviso de contumácia n.º 6136/2005 — AP. — O Dr. Luís
Antunes Coimbra, juiz de direito do 2.º Juízo de Competência
Especializada Criminal do Tribunal da Comarca de Aveiro, faz saber
que, no processo abreviado, n.º 2080/03.8PTAVR, pendente neste
Tribunal, contra o arguido Paulo Monteiro, filho de Cristina
Monteiro, de nacionalidade portuguesa, nascido em 17 de Novembro
de 1986, solteiro, titular do bilhete de identidade n.º 13313702, com
domicílio na Rua Direita, Fial, Alquerubim, 3850-000 Albergaria-a-
Velha, por se encontrar acusado da prática de um crime de condução
sem habilitação legal, previsto e punido pelo artigo 3.º do Decreto-
Lei n.º 2/98, de 3 de Janeiro, praticado em 3 de Setembro de 2003,
e de um crime de desobediência, previsto e punido pelo artigo 348.º do
Código Penal, praticado em 3 de Setembro de 2003, por despacho
de 6 de Abril de 2005, proferido nos autos supra referidos, foi dada
por finda a contumácia, com cessação desta a partir daquela data,
nos termos do artigo 337.º, n.º 6, do Código de Processo Penal, por
se ter apresentado.

7 de Abril de 2005. — O Juiz de Direito, Luís Antunes Coimbra. —
O Oficial de Justiça, António Pombo.

Aviso de contumácia n.º 6137/2005 — AP. — O Dr. Luís
Antunes Coimbra, juiz de direito do 2.º Juízo de Competência
Especializada Criminal do Tribunal da Comarca de Aveiro, faz saber
que, no processo comum (tribunal singular), n.º 1418/03.2PBAVR,
pendente neste Tribunal, contra o arguido António José Batista
Carvalho, filho de Domingos de Jesus Carvalho e de Maria de Fátima
da Costa Batista, natural do Porto, Sé, Porto, de nacionalidade
portuguesa, nascido em 14 de Fevereiro de 1975, solteiro, titular do
bilhete de identidade n.º 11071262, com domicílio no Bairro de
Ramalde, bloco 5, entrada 329, casa 32, Ramalde, 4000-000 Porto,
por se encontrar acusado da prática de um crime de furto simples,
previsto e punido pelo artigo 203.º, n.º 1, do Código Penal, praticado
em 16 de Junho de 2003, e de um crime de condução sem habilitação
legal, previsto e punido pelo artigo 3.º do Decreto-Lei n.º 2/98, de 3
de Janeiro, praticado em 16 de Junho de 2003, foi o mesmo declarado
contumaz, em 13 de Abril de 2005, nos termos do artigo 335.º do
Código de Processo Penal. A declaração de contumácia, que caducará
com a apresentação do arguido em juízo ou com a sua detenção,
tem os seguintes efeitos: a suspensão dos termos ulteriores do
processo até à sua apresentação ou detenção, sem prejuízo da
realização de actos urgentes, nos termos do artigo 320.º do Código
de Processo Penal, a anulabilidade dos negócios jurídicos de natureza
patrimonial celebrados pelo arguido após esta declaração e a proibição
de obter quaisquer documentos, certidões ou registos junto de
autoridades públicas.

14 de Abril de 2005. — O Juiz de Direito, Luís Antunes Coimbra. —
O Oficial de Justiça, António Oliveira.

3.º JUÍZO DE COMPETÊNCIA ESPECIALIZADA CRIMINAL
DO TRIBUNAL DA COMARCA DE AVEIRO

Aviso de contumácia n.º 6138/2005 — AP. — A Dr.ª Fátima
Sanches, juíza de direito do 3.º Juízo de Competência Especializada
Criminal do Tribunal da Comarca de Aveiro, faz saber que, no
processo comum (tribunal singular), n.º 1875/99.0PBAVR, pendente
neste Tribunal, contra o arguido Sérgio Miguel das Neves Carreira,
filho de José Augusto da Silva Carreira e de Maria de Lurdes das
Neves Justo, natural de Aveiro, Vera Cruz, Aveiro, de nacionalidade
portuguesa, nascido em 6 de Março de 1978, solteiro, titular do


